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Apresentação: 
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Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade, nos litígios entre particulares 
que tenham por objeto direitos patrimoniais disponíveis, de 

realização de sessão extrajudicial de autocomposição prévia à 
propositura de ação judicial, estabelecendo normas para tanto. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 

Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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